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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. Tiago Dimas) 

 

Altera a Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 

2020, para prorrogar até 31 de dezembro de 

2022 o prazo de vigência de medidas 

emergenciais para a aviação civil brasileira 

em razão da pandemia da covid-19. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 2020, para prorrogar o 

prazo de vigência de medidas emergenciais para a aviação civil brasileira em razão da 

pandemia da Covid-19. 

Art. 2º A Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 3º O reembolso do valor da passagem aérea 
devido ao consumidor por cancelamento de voo no período 
compreendido entre 19 de março de 2020 e 31 de dezembro 
de 2022 será realizado pelo transportador no prazo de 12 
(doze) meses, contado da data do voo cancelado, observadas 
a atualização monetária calculada com base no INPC e, 
quando cabível, a prestação de assistência material, nos 
termos da regulamentação vigente. 

......................................................................................... 

§ 3º O consumidor que desistir de voo com data de 
início no período entre 19 de março de 2020 e 31 de dezembro 
de 2022 poderá optar por receber reembolso, na forma e no 
prazo previstos no caput deste artigo, sujeito ao pagamento de 
eventuais penalidades contratuais, ou por obter crédito, perante 
o transportador, de valor correspondente ao da passagem 
aérea, sem incidência de quaisquer penalidades contratuais, o 
qual poderá ser utilizado na forma do § 1º deste artigo.” 

 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição prorroga até 31 de dezembro de 2022 o prazo de 

vigência de medidas emergenciais para a aviação civil brasileira em razão do 

cancelamento de voos comerciais durante a pandemia da covid-19. 

O que se percebe em 2022 é que as novas variantes da covid-19 ainda 

persistem em permear a sociedade, prolongando a crise sanitária e provocando a 

necessidade até mesmo de que as autoridades públicas adiem eventos socais e 

culturais previstos para o ano presente, como as comemorações de réveillon e de 

carnaval. 

Ao mesmo tempo, os números de casos de covid-19 aumentaram 

exponencialmente em 20221. Ainda, o Brasil registrou em 2022 a maior média móvel 

de novos casos de covid-19 desde o início da pandemia2. Em vez de arrefecer, a 

pandemia tem recrudescido, o que exigirá dos gestores públicos das áreas de saúde e 

assistência social uma maior maleabilidade na realocação de recursos, de modo a 

eficientemente combater a pandemia. 

O que se tem visto é um cancelamento em massa dos voos comerciais em 

razão da pandemia. Em janeiro de 2022, os voos cancelados cresceram 8 vezes 

em relação a janeiro de 20213. 

Em contrassenso a este cenário, a Lei nº 14.034/2020, que regulava em 

condições especiais e mais maleáveis tanto para a companhia aérea quanto para o 

consumidor, não mais está em vigor. 

Por este motivo, o presente projeto apenas propõe prorrogar as regras de 

remarcação já conhecidas pelos brasileiros e vigente já há dois anos. A pandemia não 

acabou; o consumidor não deveria ser punido por isto. 

A presente emenda não acarreta aumento de despesa ou diminuição de 

receita, razão por que não há necessidade de estimativa de impacto financeiro-

orçamentário ou apontamento de fonte de compensação orçamentária, nos termos dos 

                                                           
1
 AGÊNCIA BRASIL. Casos diários de covid-19 aumentam mais de 6 vezes em uma semana. Publicado 

em 7 jan. 2022. Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2022-01/casos-diarios-
de-covid-19-aumentam-mais-de-6-vezes-em-uma-semana. Acesso em: 16 fev. 2022. 
2
 EXAME. Brasil tem novo recorde e média diária de casos de covid-19 supera 110 mil. Publicado em: 

20 jan. 2022. Disponível em: https://exame.com/brasil/casos-de-coronavirus-numero-de-mortes-20-de-
janeiro-de-2022/. Acesso em: 16 fev. 2022. 
3
 CNN. Voos cancelados em janeiro crescem 8 vezes na comparação anual, diz levantamento. 

Publicado em 16 fev. 2022. Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/business/cancelamentos-de-
voos-disparam-em-janeiro-no-brasil-mostra-levantamento/. Acesso em: 16 fev. 2022. *C
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artigos 14 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lcp n. 101/2000) e do art. 113 do 

ADCT. 

As alterações presentes deste Projeto de Lei, pelo exposto retro, merecem 

prosperar. Nesse sentido, solicita-se o apoio dos pares para a aprovação da presente 

proposta. 

  Sala das Sessões,           de                                        de 2022. 

 

 

TIAGO DIMAS 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.......................................................................................................................................................  

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 
de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 
(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 
Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 
de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 
nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 14.034, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 
Dispõe sobre medidas emergenciais para a 
aviação civil brasileira em razão da pandemia 
da Covid-19; e altera as Leis nºs 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986, 6.009, de 26 de dezembro 
de 1973, 12.462, de 4 de agosto de 2011, 
13.319, de 25 de julho de 2016, 13.499, de 26 
de outubro de 2017, e 9.825, de 23 de agosto de 
1999. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei prevê medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise 

decorrente da pandemia da Covid-19 na aviação civil brasileira.  
Art. 2º As contribuições fixas e variáveis com vencimento no ano de 2020 previstas 

em contratos de concessão de aeroportos firmados pelo governo federal poderão ser pagas até 
o dia 18 de dezembro de 2020, com atualização monetária calculada com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).  

Parágrafo único. É vedado ao governo federal promover o reequilíbrio econômico-
financeiro dos contratos referidos no caput deste artigo em decorrência exclusivamente do 
adiamento dos pagamentos de que trata este artigo.  

Art. 3º O reembolso do valor da passagem aérea devido ao consumidor por 
cancelamento de voo no período compreendido entre 19 de março de 2020 e 31 de dezembro 
de 2021 será realizado pelo transportador no prazo de 12 (doze) meses, contado da data do voo 
cancelado, observadas a atualização monetária calculada com base no INPC e, quando cabível, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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a prestação de assistência material, nos termos da regulamentação vigente. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 14.174, de 17/6/2021) 

§ 1º Em substituição ao reembolso na forma prevista no caput deste artigo, poderá 
ser concedida ao consumidor a opção de receber crédito de valor maior ou igual ao da passagem 
aérea, a ser utilizado, em nome próprio ou de terceiro, para a aquisição de produtos ou serviços 
oferecidos pelo transportador, em até 18 (dezoito) meses, contados de seu recebimento.  

§ 2º Se houver cancelamento de voo, o transportador deve oferecer ao consumidor, 
sempre que possível, como alternativa ao reembolso, as opções de reacomodação em outro voo, 
próprio ou de terceiro, e de remarcação da passagem aérea, sem ônus, mantidas as condições 
aplicáveis ao serviço contratado.  

§ 3º O consumidor que desistir de voo com data de início no período entre 19 de 
março de 2020 e 31 de dezembro de 2021 poderá optar por receber reembolso, na forma e no 
prazo previstos no caput deste artigo, sujeito ao pagamento de eventuais penalidades 
contratuais, ou por obter crédito, perante o transportador, de valor correspondente ao da 
passagem aérea, sem incidência de quaisquer penalidades contratuais, o qual poderá ser 
utilizado na forma do § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela na Lei nº 14.174, 
de 17/6/2021) 

§ 4º O crédito a que se referem os §§ 1º e 3º deste artigo deverá ser concedido no 
prazo máximo de 7 (sete) dias, contado de sua solicitação pelo passageiro.  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também às hipóteses de atraso e de interrupção 
previstas nos arts. 230 e 231 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986.  

§ 6º O disposto no § 3º deste artigo não se aplica ao consumidor que desistir da 
passagem aérea adquirida com antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data 
de embarque, desde que o faça no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento 
do comprovante de aquisição do bilhete de passagem, caso em que prevalecerá o disposto nas 
condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, doméstico e 
internacional, estabelecidas em ato normativo da autoridade de aviação civil.  

§ 7º O direito ao reembolso, ao crédito, à reacomodação ou à remarcação do voo 
previsto neste artigo independe do meio de pagamento utilizado para a compra da passagem, 
que pode ter sido efetuada em pecúnia, crédito, pontos ou milhas, e o reembolso, o crédito, a 
reacomodação ou a remarcação do voo são negociados entre consumidor e transportador nos 
termos deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela na Lei nº 14.174, de 17/6/2021) 

§ 8º Em caso de cancelamento do voo, o transportador, por solicitação do 
consumidor, deve adotar as providências necessárias perante a instituição emissora do cartão 
de crédito ou de outros instrumentos de pagamento utilizados para aquisição do bilhete de 
passagem, com vistas à imediata interrupção da cobrança de eventuais parcelas que ainda não 
tenham sido debitadas, sem prejuízo da restituição de valores já pagos, na forma do caput e do 
§ 1º deste artigo.  

§ 9º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.024, de 31/12/2020, convertida na Lei 
nº 14.174, de 17/6/2021) 

Art. 4º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"TÍTULO VIII 
........................................................................................................................ 

CAPÍTULO I 
........................................................................................................................ 

Seção I 
.........................................................................................................................  
Art. 251-A. A indenização por dano extrapatrimonial em decorrência de falha 
na execução do contrato de transporte fica condicionada à demonstração da 
efetiva ocorrência do prejuízo e de sua extensão pelo passageiro ou pelo 
expedidor ou destinatário de carga." 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14174-17-junho-2021-791489-publicacaooriginal-163048-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14174-17-junho-2021-791489-publicacaooriginal-163048-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14174-17-junho-2021-791489-publicacaooriginal-163048-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14174-17-junho-2021-791489-publicacaooriginal-163048-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14174-17-junho-2021-791489-publicacaooriginal-163048-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1024-31-dezembro-2020-790969-publicacaooriginal-162065-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14174-17-junho-2021-791489-publicacaooriginal-163048-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14174-17-junho-2021-791489-publicacaooriginal-163048-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

.......................................................................................................................................................  
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 
e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 
e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  
Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 
 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  
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